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Sem dúvida alguma a religião é um aspecto 
fundamental na vida da nossa comunidade e também em todo nosso país. 

A atividade religiosa tem grande relevância na vida 
diária, no comportamento das pessoas, na valorização da vida e inúmeras 
outras vantagens. Decerto neste momento de pandemia, de afastamento 
social e outras dificuldades, o exercício da Fé e as orações para 
vencermos da melhor forma possível esta situação são muito importantes. 

Entretanto, os aspectos materiais, do direito público e da 
nossa Constituição nos remetem a um exercício na ação do poder público, 
de pleno respeito à Lei e à Constituição. 

Assim, temos a obrigação de agir como gestores e 
legisladores nos termos da lei. 

São por essas razões que comunico a Vossa Excelência 
que, nos termos do 74, V, da Lei Orgânica do Município de Pirai, decidi 
vetar integralmente o Projeto de Lei n°. 030/2020, que "Estabelece como 
atividade essencial à população, o funcionamento de Igrejas e Templos 
Religiosos em períodos de calamidade pública no âmbito no município de 
Pirai". 

Destarte, ouvida a Procuradoria-Geral do Município, 
acolho o veto ao Projeto de Lei n°. 030/2020, pelas razões expostas a 
seguir: 

 

RAZÕES DO VETO 

 

O Projeto de Lei n°. 30/2020 assim se apresenta: 
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"LEI N° 	, de 29 de junho de 2020. 

ESTABELECE COMO ATIVIDADE 
ESSENCIAL À POPULAÇÃO, O 
FUNCIONAMENTO DE IGREJAS E 
TEMPLOS RELIGIOSOS EM PERÍODOS DE 
CALAMIDADE PÚBLICA NO ÂMBITO NO 
MUNICÍPIO DE PIRA& 

A Câmara Municipal de Pirai 

APROVA: 
Artigo 1° - Esta Lei estabelece que as Igrejas e Templos Religiosos de 

qualquer culto funcionem como serviço de atividade essencial à população nos 

períodos de calamidade pública no município de pirai. 

Parágrafo Único. Fica vedado a determinação de fechamento das as 

Igrejas e Templos Religiosos de qualquer culto em quaisquer períodos naos quais 

sejam declarados calamidade pública. 

Artigo 2° - Para o funcionamento dessas Igrejas e Templos Religiosos 
durante os períodos de calamidade pública: 

I — Todas as atividades deverão ser realizadas com limitações de números 

de pessoas, baseando-se na gravidade da situação expostas seguindo as 

orientações das autoridades sanitárias municipais. 
II — Todas as atividades de atendimento poderão ser mantidas nesses 

locais, desde que não crie risco eminente a fiéis e demais membros das Igrejas e 

Templos Religiosos. 
Artigo 3° - O Poder Executivo Municipal regulamentará está Lei, no que 

couber, no prazo de 05 ( cinco) dias contados da data de sua publicação. 

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Pirai, 29 de junho de 2020. 

Alex Joaquim da Silva 
Presidente" 
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Com efeito, não há dúvidas de que a matéria veiculada 
em tal projeto está inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa privativa ao 
chefe do Poder Executivo Municipal, em relação às quais não é dado ao 
Poder Legislativo local imiscuir-se, situação que implica flagrante violação 
à separação e harmonia dos Poderes (art. 2°, Constituição Federal; art. 
112, § 1°  Constituição Estadual). 

A matéria objeto do Projeto de Lei que determina a 
como atividade essencial o funcionamento de Igrejas e Templos Religiosos 
de qualquer culto, é nitidamente um ato administrativo e de gestão, 
portanto, de iniciativa reservada à competência privativa do Prefeito. 

Cabe destacar Senhor Presidente, que a questão 
relacionada a pandemia decorrente do COVID-19 vem sendo tratada pela 
Administração Municipal de forma eminentemente técnica, cientifica e 
observando as diretrizes estabelecidas pelos órgãos Públicos que 
exercem tais atribuições, ou seja, são seguidos os indicadores técnicos 
que são alimentados pelos órgãos de controle, tais como OMS, Ministério 
da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde entre outros. 

Em 12/03/2020 o Município editou a Portaria n° 
219/2020 criando a Sala de Situação Municipal de Monitoramento do 
Covid 19  cuja função principal é discutir e encaminhar as ações sobre o 
novo Coronavirus, portanto, as matérias relacionadas com a pandemia. 
Assim, a Administração tem tratada a matéria de forma técnica, cabendo 
os órgãos constituídos a indicação das intervenções que são necessárias 
no âmbito do município de Pirai. 

Posteriormente, foi editado o Decreto n° 5.088, de 16 de 
março de 2020 que criou o Grupo Executivo de Enfrentamento da 
Epidemia de Coronavirus em substituição à Sala de Situação, onde foi 
mais ampliado a prevalência e o respaldo técnico dos atos do Poder 
Executivo. 

A Secretaria Municipal de Saúde e a Divisão de 
Vigilância em Saúde em análise aos termos contidos no Projeto de Lei n° 
30/2020, concluíram, s. m. j., que as medidas restritivas adotadas até o 
momento pela administração municipal tem surtido efeito no controle da 
disseminação da covid-19. 

Todos os parâmetros de controle de atividades 
essenciais, comerciais, médicas e relativas as igrejas e templos religiosos 
vêm sendo tratadas em conjunto com o Ministério Público da Tutela 
Coletiva de Barra do Pirai, que inclusive ingressou com uma Ação Judicial 
contra o Município de Pirai visando restringir as atividades até então 
liberadas com restrições através dos Decretos emanados. 
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Foi editado o Decreto Municipal n° 5.181/2020, 
aprovando o Plano de Retomada Gradual das Atividades Econômicas e 
Sociais e do Poder Público, no Contexto da Epidemia Covid-19, o qual por 
sua especificidade será atualizado a cada duas semanas epidemiológicas, 
podendo haver retomada de um conjunto de atividades, de acordo com a 
classificação obtida e considerando o risco de contaminação pelo SARS-
COV-2. 

Desta forma, mais do que ausentar-se dos liames do 
regramento constitucional o projeto encaminhado deixou de considerar a 
inexistência de qualquer respaldo técnico para imputar uma "determinação" 
ao Poder Executivo. 

Para contribuir no exame das considerações 
formalizadas através deste veto, importante que se faça reflexão ao que 
preceitua o artigo 74, da Lei Orgânica do Município de Pirai, conforme se 
observa nos incisos a seguir apontados: 

Art. 74 - Compete privativamente ao Prefeito Municipal: 

(...) 
II - exercer a direção superior da Administração Pública Municipal; 
(.•.) 

VIII - dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração 
Municipal, na forma da lei; 

Uma leitura atenta as disposições da lei orgânica é 
possível entender, de forma clara, quanto ao fato de que é de iniciativa 
privativa ao Prefeito a proposição de leis que disponham sobre as 
atribuições dos órgãos da Administração Pública. 

Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal firmou o 
seguinte entendimento: 

"O desrespeito a prerrogativa de iniciar o processo de positivação 
do Direito, gerado pela usurpação de poder sujeito à cláusula de 
reserva, traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, cuja 
ocorrência reflete típica hipótese de inconstitucionalidade formal, 
apta a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato 
legislativo eventualmente editado"' 

1 STF, Pleno, ADI n°. 1.391-2/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, Diário de Justiça, Seção I, 28 Nov. 
1997, p. 62216, apud Alexandre de Moraes, Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional, 
São Paulo: Atlas, 2002, p. 1.098. 
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Neste sentido é o que dispõe o art. 74, da Lei Orgânica 
do Município de Pirai que trata como matéria privativa do chefe do Poder 
Executivo a lei que disponha sobre "exercer a direção superior da 
Administração Pública Municipaf' e "dispor sobre a organização e o 
funcionamento da Administração Municipal, na forma da lei". 

Assim, considerando que o Poder Legislativo extrapolou 
da sua competência ao editar lei sobre a seara da gestão administrativa 
municipal, matéria esta que, como visto, é de iniciativa privativa do 
Prefeito, restou claro que tal conduta interferiu indevidamente nas funções 
do Poder Executivo e, por isso, é inconstitucional e ilegal. 

Ante o exposto, e pela inconstitucionalidade/ilegalidade, 
veto integralmente o Projeto de Lei n°. 030/2020.  

Essas Senhor Presidente, são as razões que me 
levaram a vetar integralmente o Projeto de Lei n°. 030/2020, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Câmara 
Municipal de Pirai. 

Atenciosamente. 

LUI AN ONIO 	NEVES 
Prefeito Mu icipal 

Exmo. Sr. Vereador 
ALEX JOAQUIM DA SILVA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
PIRAI - RJ.  
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CMP- PIRA - Ri 
PrApessoy _ 
Rublica 	R& IN 

ggS.X0:0; ,..0:60»tJO-;.; : '' 	 :;:SANM 0,1 SéNi .6,. 

bpe.01#09: My.ifi:041(5A:r;0 Atenção ã lnfân,ça e Adolescência:4 	(b0.1:$'000: 

de koidihtiMd. Domiciliar (SA0):•,j 	)4000,1 00.-41 

ofif.to.tooiizoe6eff. á ..t.témo 

No 	 4.$."..iãtâ''.. • 0.¡Cs. 	F14 foi 000M  uma entrada difeçenciada pare 

atendimento aos casos suspeito 	 :o com61 leitos.:tõtá'iÃ.Éidd 12 leitos 

wp. 	 Wejf!,', 030.:#:étt# para manter 

PWW,it rgrOVe ~4-•'•teed"o4bn.e.rá p*ão.b..; hd¥,tál .dê referencia, Hospital Regional '2ilda 

*.:!9',..1:9.0,tigcto...geIVOlfo'WooM • 

A! Oih.é.10fií.ãi:d.0.0j,rpr!pfflim 	Etgog o municipio de 0).t.o.t o adotar varias 

medidas -!toddid 	yegtÉingir,- a .1e.tre.014ãà ;de. Regp.O. e #4§,çpf a pr.p.J.Ty000!das 

:sTorã a rapida ê ditáv 

implementaçãb das ações de prevenção, preparação e enfrentamento da coença 

Dêá ii';sté• 



VP- PO 
..ocesso.N° 00994  

.dubrica 	As IS 

-r.s:;:litijk:W ;4g; grupo Executiio de :Ekargobrognjoi :do 'goind.00¡.¡O de çdngovitiA

publicado eni Decretçnumerg 5 088, de 1 de março de 2020, 

 

.4;Migtmd.4.,stte Rlano de gergi:0000 e ofiT:eppffioe'tizoJt.kJêão'00:8À',:::q:Ce re0á):Oséfi-com

procedimentos, ações e providências a serem tomaflas para coptençao, mitigação, 

trolvreiwitio.id.1 , 	e ,; : 	cia: e sau 

publica trazida ploCovid-1, 
Instituição de dê ..6d4§ fêéWá?d,ês:p(a atender as necessidades de enfrentamento, 
Promoçãode .ações para.  favorecimento a segurança_ 

c10. 	 i0:Ci40.'i 000;40: ode:  fflopie,iiior.:,e de,  

gesto publica 40.0.001 
?-gto¥414 das' atividades econômicas e sociais, de forma a go.r0 
peisbilidae aos setores econômicos 

je 	-specileos- 

Instituir Sistema de .;.'151.'qr0.,NOffigP"N da Evolução da Epidemia e Classificação do Risco 

ipara Retomad cdm o os.r.ele de subsidiar a decisão de abertura confiro10:00 

atividades de gy. trata' este documento, 

e Wjs/Okt.'..:ã 	 dg,  

d:00405..i(54.0..r1 010..)?.?fitg:Pe:j.d,NP:orOels 0:0101.ã').ãtrt00..'Obttái:ã4ti:O: . 	. 	. 	 . 	. 

Subsidiaria elaboçã,o de medidas , g...f..10011.:aãO0}e te5t.ijaod:ws,,edWeito-.5. ãtWi•O'ker.'s 

no. ,r,nooíop:10; 
Ár, Servir como um guia para a população, definindo as condições ecessarias para Ã, 

: rotdbgaã. das atividades econôricas, de forma segura e rgsp:0:Rs4V,e1,-; 
IR:dieàf boas praticas OP  acodo  Off..!;;R:skgdgg g :po.p.tigo.$ feitas pelos especialistas dê , 

it:ado)dê 	 omit,  :0: 'gggy:fàrã; â 	 e fr.l:PPW 

Definir rbedeo5 eficazes deMscalção do cumprimento das medidas recomendadas 

:.ANAütEpA ,EvoLyáko DA EPIDEMIA CO - O MUNI'CÍPIO DE PIRAI Ri  
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C P- PiJ RJ 
Processar  CP al  
Rukke_Às 	 

Pg.1.0941g:NPENO•016,010 :MUMCIPAL.AtÉi; ofjUNN: 

t6M 	 ‘.f.:ximp da pandemia as irfoTmâções eidemiologiças sobre a mesma foram 

se consolidando e desta fgrna rfoçando os meCan'smos de controle desde sua detecçãb  

ge. as medidas ti*.(066e4.: 

Assim, o 01.(4,01.01.o vem conseguindo 4êteete  os AáS:ÇW 

!•••4-X•f;:à9.:4: '•éi6.:mi-b.:o.P.o,iTie.e,i.üiãom 4 literaturâ cientifica, úefflPátit,4jto liáfiàhiOkê sua 

S.M0.0.0ÃO6sM oriertações adequadas e isolamento domiciliar 

Ëste;4:00idito-to foi capaz 44; 0.0.hp q municipio ,d,t iMormações sistematizadas 

para acompanhar a evolução da epidemia etomardecisões igrfAÁ:0 maior contrôle 

egueih abaixo os graficos tjttei; deitiohãtãiii,  6 jpanorama diss itãt6ã'• dê 

i:j0.4 9'F primeiro paciente suspeito no municipio 

 	Wdeãtt,  é pfn com ligeira tendênãa de 4iüèd'a,namdia das 

notificações, dempnstrando estoWiiitá-4  fi~rolgt95,ag, casos suspeitos no municipto 

.PtsMieg 91nArYPI UR. 
*VdfütRd do numerode O.Wt. suspeitos, exames realizados e casos 

confirmados por exames 



" 

• 

CM P- PIRAI RJ 
ProcessoN°  rx) ciq  
Rubrica 	As  17  

#0.00:frfieg observar e_ que -offi ô auihento -vfffiétrjts0, 	4Aággt, foi 

!.pLos-0,0 :04e '01 5,igiiitKátj.Vo !ã.ciewéi4 0,0,s casos iStíÉitiM da17 a 2O Ori):00,ã, 

manutenção da Ã-á :jtmí-á entre * .M e 22 semana e uma Aoed:* do 

#10.gr.4.0...„p0 ANVISA de um significativo número de testes, 

adotou••... ......estratégia de  buscar e testar 100% do cásos uspeitos• para çonseguir identificar  

circulação 	a eif4two..atofitift.4„, 

Os próximos gráficos 	 xggge.t.Nomg.g.t.o. 	 por 40: . 	. 	. 
etárià e, sexo, os principais sintomas apresentados pelos pacientes confirmados e a  

.'•44,tri4f.i4P d.os PP.$R'S PPP ,:o..itotw. • 



dOS 

, 	. 

' . 
.40.' • 

CMP.- PIR - RJ 
Processo N° On9c1A•  
Rubrica (b. 	As g 

• 
*r5:01 	5a9 lOal415a192Oa293Oa394Oa495Oa5g6oa69 7oa798Oe~  

SèrW,Offitià,o q 	ÁtS,UitU:: 'dá iffrgko por fà10 etária e W'.0-;-: podemos 

WOrédf. Êr4 0,êtt.08i4 Pã '1,ãí4 0....t-!!!0:0 a .49 anõs e n sexo feminino, o que Aoieto 
rojoÈcoso-ftiliv,03.:msõiwn: 0:inksotãtti.00 

ros iptir:fe;ip4isstgpf,Os9.d.:„ 	 .CÔ6i 

ã¡,it'oi.;;t:fát 

Boletins Epidemiolo'gços do ,. 	diversas  



m P- PRA - RJ 
PrweueO 0r 9,5iR  
Rubrica 

A:..t1Wie;sord. 40S00 da dõença no município Ã.:6,,PM:pt.0#6.0 a :oho'i#1.0 

do v#0 em todos os bairros, reforçando.a necessidade 't),-"og,i)koi#ffieãto  da população no 

00i104.010.0 da ffigr,os, 	s. 
-00-0Ás.s$.0,0...4, o 0:04)0dé Pfigi.p:So we';d:otii.4.'0.:ffirefli:F.f.:eki0M.Ï.,...•.0!•kiÁ'ffit 

shopping, fábricas de prod.uto á 	 pg,00.0 comércio 

:• .41~1.0.P.. !IPA 

	

	 40.04400 o 000,  

scibre eventuais grupos que deséjam frequentar a ti:OgOe-MA,"adotou;=;kodb:i§k da , • 
frequência .de gpows-t rOMM Apg 	ág-50 aglomeração,  ng...01000.eg!de 

pessoas de fora. si;to município, toRio. 140, rtié, Calçaras, rio da Cacaria e Re. Pirai. 

kg- 0j.OktgOte,  Pit0£40. a P.4.04Kos 000'do de. grupos de motociclistass 

AMM.0.4L:Psor...fitp)p,dp,;:kgneir.p.:'§,.0.04 grnippptps,e,s,troW;c95,,,e: acordo com a 

600.'00ãst'W 

	

Dos :0;4 .:pacientes com  Covid-19 até o dia   ggro 

tratamento domiciliar (84,8% g.f.Z5'..:PP.den't.gpf.NOR.rppy de internação 

pacientes,11 evoluíram para o óbito, o que correspondeu a 44% dos pacientes ibtOttíãifU 

b:.xo de mortalidade 	 - 

imo:e ',O 0,Mjá :',MiAtá00.i.e para  iii-fohifisãlã  situação  d'ã! 

epidemia à população, buscando dar a maior t)~4:t.JA(0.--M.Nd: 



CMP- PIR 	ms'J 
Processe°  00 14'4- 
Rubrica 	Pis  ao  

Além desta ke!ãoiã t?‘.g.itoãkkyA dos casos, há divulgação de videos 0.0 polotroo,, 

quando se oátik a necessidade de maior esclarecimento, tebaa.,:sidsti feita -#.fflã grande  

audiência pública no dia 18/06 e sendo definida a publicãção de um boletim iwoo :tpm 

detalhado das .ídõtttgo'ê:•$..: 

1000. •f,ãtok #,,:tio Ao .pode destacar é que o município de Piraí vem exercendo 

.,0É4 boa avaliação diária da situaçãõ epidemiológica 0á epidemia da togigf,:6ÁtÉsiãMã 

que tem 0.4000.0 	 oogNotd. baixa  . 

gerando uma .:oãmo rh.00),tor abaixo. da capacidade motã4 na cidade e na  

refèrência regional de leitos clínicos e de UTI. 

A consolidada rede de saúie:okéte  permite uma o.gdo,bidAe '44 Me3: de 

:oge e  4,0X PrOlg.P,  resposta junto à 00,01Mk que já é figiWitaOilko3 Wi5WW*4 ã•Ã 

sistema de atenção 01•0$0 em saúde com a cobertura de 	to:00.k por C?01 

'Cijt.ot4,0# 'aeUdiid0d.W'Mola. 

afoja4 4 quadroi LOiktemi410:gio atual e ãt) ,OrMit:; necessidades da 

população, J0046.10t-ef 	 !pão permItir  ã 

.ffiãoieo.4.0 Apã ..woog.go: "04 pequenos negócios, 44t 00 a maioria no municípior 

PW.101 a retomada de 4.0044.0  de baixo impacto no oge de contaminação, 

.~.0.4M00 4004 associadas a .ptyg.MÁ 00. restrição de funcionamento, medidas de 

controle, medidas 	higiene e:dftenteOes,getalçde:segurartçwepidertiid6giee,,  

,• 

"gvot.w.:;'- 	0,15,ÉMIA,.^e .._.„ 	„. 

RISCO 00,4 10:00:9PA: 

NO. oiêtii.tptgidêstrild.,00' o Ministério da Saúde düorito 0:.:o:omMOD de riscos 

gIttiPg0tr.itg..§. 	 .g.rY.1,OPP) 

itidsiidudY,..;vej,ix-,ãã  ao ÊkotÊ.it.".O0 (fatores individuais  ê tõlêtivãã¡êrêvÁliêtãsti, do contexto 

Pãifã ã monitorarhento da evolução da 	rOVIDATseiTfeita. avaliàgaosde 03,  

indadores degineSdtâ- .1.n"enti."'irer•aTiimã.  de prãp'ágeç-É0.dá dd\i„Áb,-,iá e a eábie:Cid?de de 



B:0 	;-5 

REGULAR:• 

RU I M 

CMP- PRA J 
Processo!  0,3499'4  
Rubrica 

..áfg.ryjirng,rjtig .0-0,5igtêmã 	 4 

.13010:i  REd_di:2Aikixiti 

wiáriãád .ètã 

; 
,Incl!c? or 
	 Resultado 

, 

FIR. * * 	NiAtióS" 

;Ráik) êt)tré .!:i..t.wttetto'fdÉtasb.t);no.,50.&:con mima ***** 

ultima
•••••• • • 	ii¡•••án  a!, ,r-••••- 	

• 	
.... 

'se 	.
npmero de casos novos 

—"ten°  '"• 

,p)spONioki(i ÀfiÉ0g kgreís:.10-(SCO., 

Taxa 4,000:4:t5,0'igffl rOg Mit.9:4 de pacientes com 

COVI 

1.0 

DISPONIBILIDADE. DE LEITOS DE UTI: 

04.0sra0 "efp',11,it."0,5A,Ç5.(fr) 

19.  . . 

REGULAR Olá 

F.RO:i Mit 

_ . 
Parà o indicador 1 devem ser considerados o número de çasos confirmados na última 

semana exames 	 tdivó5 ro'cokoo..., ,:ê., .6 número. _ 

anteribr independente da  •••••• • 	
. 	dê ttupa0.0..Ãp.5.....10itdê.4610 	 Hospital 

. 	. 

000" epidemiológica em que foi notificada a suspeição. 

Pára o inicãdor 2 será considerada a taxa 

 

Flávio Leal. 

Para o indicador 3 será.considerada a taxa de ocupação dos Ièitos de UTI dos hospitais 

de reférência definidos pela Central Estadual de Regula.ção e informados por ésta. 

Cabe  ressaltar ggg por convenção internacional, 4$ otoÃo.0;$'. .0P,314gei-04gi105. são 

gvritodáã,i,dêááfitiOã;ã'W.(jO'd0.:00X1.:a0t0: de início g Wtt1.ãft:WPfPf3.efil'hi..0.9 ,.  

Após a :f.do.r.lAirot'.0'.'ol:dg 00:g knOjeog,,itloy-ã.#..elátiii"eão-..offl SINAL  de BANDEIRAS 

apartirda tabela•stigi,..p.iores.@preseritáâã Ã . ãO16  

SINAL,  
_ 

. 	Interpretação - . 	_ 	_ 	â
- 
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Processar  DO "Nl  
Rubrica 	 

• tstan.aamentq 

ernie 'art. ig 

CMP- PO 	J 

0.#00: 'áfa. ultimo apos o:5tk6ii:lo da semana epidemiologiça- 

De tv;r:e9t0a0 de um conjunto de atividades  

	

. 	. 
cqnsid É-kãrt 	 È.,e110S  . 	. 	. 

tc.5..0Ã a forma de prppgaçio da doença deperde de varios fatorêsM.:MO de 

permaçênc 

101000 .0.:e...0.1010,;.. 	•••?kk mascaras  o/ora 

itiloor:40 das ativadadé dependera de avaliação 

	

Orá 	 r:f0f#5:ã: ã *g-tio:0r 4: 

:Cabe $9, Serviço de Mígi,1•Uiaã,.Snitaria Muriicil a averiguação das condições de 

J.Igl..o:tzteie:o.t.op e imotyo-00.:"..  

06)-.0p01 	 !o.e Enfrentamentõ do 

.04 



SINAL 
	

CLASSIFICAÇÃO 
	

MEDIDA 
	

IMPEDIDO 
	

RESTRITO (considerar normas vigentes da AUTORIZADO SEM RESTRIÇÃO 
Vigilância Sanitária e Ministério da Saúde) 

	
(considerar medidas sanitárias 

permanentes- item 5) 

4- CONJUNTO DE ATIVIDADES A SEREM LIBERADAS DE ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO DA EPIDEMIA POR SINAL DE BANDEIRA 
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SINAL MEDIDA CLASSIFICAÇÃO 
AUTORIZADO SEM RESTRIÇÃO 
(considerar medidas sanitárias 

permanentes- item 5) 

IMPEDIDO RESTRITO (considerar normas vigentes da 
Vigilância Sanitária e Ministério da Saúde) 

.~) devem In há uos Gklaw41z9.  



SINAL CLASSIFICAÇÃO MEDIDA 	
_ - 

IMPEDIDO RESTRITO (considerar normas vigentes da 
Vigilância Sanitária e Ministério da Saúde) 

AUTORIZADO SEM RESTRIÇÃO 
(considerar medidas sanitárias 

permanentes- item 5) 

s inal 

Laranja 
Risco alto 

Distanciamento 

social seletivo 

avançado humanos 

-Escolas e Universidades 
_ E ventos e shows 
-Academias e estabelecimentos de 
desporto 
-Atividades religiosas presenciais 
-Locais de lazer e turismo 
-Piscinas 
-Bares 
-Estabelecimentos com 
autoatendirnento (buffet e self- 
service) 
- Salões de beleza e estética, 
barbeiros, manicures, esmalterias e 
similares 
- Auto- escola, cursos livres', 
profissionalizantes e treinamentos 

... _ 

suas casas, fazendo apenas quando 

necessário 
-Viagens não essenciais devem ser adiadas 

ou canceladas 
-Hotéis e pousadas com 50% da 

capacidade 
- Clínicas, laboratórios e consultórios 

e veterinários (para 
atendimento a casos urgentes, inadiáveis 

e prioritários, com hora agendada) 

-Lanchonetes, restaurantes e similares 

(305 da capacidade) 
- Bares (apenas detivery) 

-Estabelecimentos comerciais 
-Visitas às instituições de longa 
permanência e hospitais 

-Estúdios de pilates ou similares 
-APAE (atividades assistenciais) 
.. Atividades religiosas presenciais 

-Locais de lazer e turismo 

- Piscinas 
- Serviços Públicos 

- Táxis e rnototáxis 
- Postos de combustível 

- Atividades religiosas presenciais 
_ -Hotéis e pousadas com 70% da 

- Táxis e mototáxis 
- Postos de combustível 

17 



SINAL CLASSIFICAÇÃO 

_ 

MEDIDA IMPEDIDO RESTRITO (considerar normas vigentes da 
Vigilância Sanitária e Ministério da Saúde) 

AUTORIZADO SEM RESTRIÇÃO 
(considerar medidas sanitárias 

permanentes- item 5) 

Sinal 

Amarelo 
Risco moderado 

Distanciamento 

Social Seletivo 

intermediário -Escolas e Universidades 
-Eventos e shovds 
-Academias e estabelecimentos de 
desporto 
- Piscinas 
- Estabelecimentos com 
autoatendimento (buffet e self- 
service) 
- Locais de Lazer e Turismo com 
aglomeração 

capacidade 

-Lanchonetes, restaurantes e similares 

(50% da capacidade) 

-Auto escola, cursos livres, 

profissionalizantes e treinamentos 

- Salões de beleza e estética, barbeiros, 

manicures, esrnalterias e similares 

- Demais estabelecimentos comerciais 

- Estabelecimentos comerciais essenciais 

(supermercado, mercearia, açougue, 

peixaria, feiras ao ar livre, horti fruti, lojas  

agropecuárias, loja de vendas de 

alimentação de animais óticas, casas 

lotéricas, farmácia, padaria, oficina 

mecânica, lojas de autopeças, borracharia, 

bicicletaria, distribuidora de água e gás) 

- Bares (retirada no local) 

- Estúdios de pilates ou similares 
- Consultório Odontológico 
- Atividades dos órgãos Públicos 

Municipais 
- APAE (atividades assistenciais) 

-Visitas às instituições de longa 

permanência e hospitais 
- 	lb Clinicas, a oratórios e 

consultórios humanos e 

veterinários (exceto 

odontológico) 

- Locais de lazer e turismo 

18 
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L;: 
kRESTRI,tulconsioerat,:porms-ymente:ta.„,: 4Vg,...,,,e-J‘,140: 	• 8.,;`Yinnii: iliVréjjanciajSpriitaria 00terko,' a.uoet, 4,Çen.S. 	

nent.'el7Zà.— wigr 
k4);d¡re:r..nOtotáxis 444, 
post s,-(1 Sesbfina 

.9mR ,  
-,'Itáfte, O etet,:reStaWanteS 

4.1'r  profissional 	- , arnentO 
relifflosas presenciam did s 

'NanitárlaS, 
, per anentes 

ttirni arOt 
-stabeleome tos cornerOials 

dèj'etl'è' 'z'451'ç"esté#ca,  
*ma ic.Pres; 

o
aiinimIzar 

f.g;;S• • 	 1;;PaisiUtriW-14:3';'1'" 

ambientes dgjittraçãosoff 
de,pilateS, 

entosehoW 
,ampeOnato,'S. EsPort Vos^ Estabelect mento 	autoatendimen 

,4 4M ,45t ?s 	itN 

tlãslirt'StittlItà.éS§Cie',;i0pg.4 
- 

preqw jfManenciale„tiospitais 
lítticàsAaboratállós e, 

,consultorlosSNMOO:s 0•4 Pue nnátiosIèxceto *  
„-  

o JÇfA  
, 
MIXtídad'é04os as JJ  

'''PalpjicosRM,unici Is 
- Aiadçrnias, ,est beloorinentos de' 
desporto 
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CMP- M 
Processo N° 
Rubrica • 

""A reeliaçad d é ieVerüõÉ,  shbii§; e-a 'reabertura,  de ,escolas' e-universida es: 

dependerão 4.0 ,ojâNe individual e eiAqeids..0., tofinii*.ê análise do Cënario 

.::eDid'êtrMS:deb.r:.elOttii01:1Èi'ee(iti0::01:.-g)-fÉOgper,fró; ao Cqronavirus 

5- 	MEDIDAS SANITÁRIAS PERMANENTES 

;Wd 
Af...”ttaffleOW minino de I50:MiN3Ái'S'gdã'• 
oteroitow fde 	 !0 entrada e saida do 

Os estabelecimentos deverãô disponibilizar para todos os funcionarios que estiverem 

em serviço mascaras, iModi 	40Tât.t> para hiienizaço áãffiá'61,:, 
• Em ,ÇMR de  Ajk 504 de F0:60'0!'dãg
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*iVi 	 edTcativas 	setô? regulado 
Atividades educativas para os profissionais :01  funeraria municipal e profissionais A•70:0: 

:#0.4ffi 051160MOS3.1001W:00:ÉjtR0.4  
13"êái0pb:d'él fiscalização na modtidade de plantão, incluindo f,í'fr)4 

f::   fiscalização com o apoio intersetorial ($.go0:01#  de Fazenda e tiã  policia 

k0144.'00,  Oé inspção snitaria 110 '00.P.1.éreioi 	jo-rleSte4r0;  de serviçosás'ã 

'Ygriftg0:940:1rtI 	doisiTrô1ib:4 i.ã.'doeêtds'!v:!,000,, 
Visita nos estabelecimentos corfierciais libradospara adequações 5,0•0:"ÍtWa5, 
Autuação de ; 04.0!gçimg00,5, g ígrse'Mdrg's! )j.'e serviços eIo descurriprimento das 

í6tedilOeS,ingãá 
;;Afeiiii:WOOW Ogn.:0P-..0:5 á gdomfãad< 
gro!,i9.0...çgo dg normas sanitartas (hptetse pousadas, restaurantes, . 1À,PÇrrrYgrça.,00:s) 
t:MtlorMo de roteiros de inspeção tãrfi àfippipç.prÁrkiAtbo, 

AWA',..T6ROMMANALSOLIÇITADOP.ELO MINISTÉRIC;(0341.00 
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PIRAI Gabinete do Prefeito„Ogpteto fo: 5089, -4e. 18 de rfiarço de 202Õ Dispõé sobreIt:1200,.kí..41 
ái.i6tà64 

PIRAI Gabinete do Pefeito weréá n2 5101, de 01 dé abril de 202Ó Dispõe sobre a deIegaçãode 

poderes de OWW0::.! ee0i4oidà. .sakeiioffl Swkweffi Vigilância Sanita ria, Epidemiologica e 

Ambiental em Saude, devido ao ÁulhebilA dË defflofidá referente Ã.0 

0.áfiÉj:1. 

kiMil:. '.'04:..T.OSété: J.O Nte(02. Decretô nL5166, de 23 de junho de 20O AtuaI'za o decreto n2  5164, 
de 16 de junho de 2020, 	ior dos horarios de funcionamento do comercio do municipio de 
0,4.40 `";i.'èlê.'0'.1."4:0144 medidãs adotadas para ON'60r):enf.0# Ç.p.x§:045 à.:00.epte do 
Coronain WS: 

RIO DE, JANEIRO Goverro do Estado Secretana.1-og Desenvolvimento EcÔnômio, ÉsIgta(9; 
...01a0gi:rigefoopp.oN...,OPO::5gtio) pela Saude e pela Economia 2020 38p0.,to:§..nweg”: 
'''':13',/iwi.Viii,, fj.gb-v.:1)-t/U016adWN'eStitik:0724.7P,00'.”MOSCX1AN'20-ÇOgg0,$:, 
?g:onimuggatsgebNooi.4,,4..13j05:4:1.),R%gp,r0tOkOLS:enegi,;0::eájr$40.t:OÃO,N:20:•(:::4)KI.f

BRASIL Ministéro da Saude Secretaria 	
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de ssi.:0*.ild:o.  giffl 
40k 	 0:0j.::ktrY:OX tO'i'ã:ieo:ii-tS.:ão'do,•00wrçü'k;e0:s/1011,% 17 dg;'..0biO`4 

:ANggij, 



 

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente 

;• 9 o 

"34 ,r1  M9ft 

OFICIO N° 181 /2020 

 

Pirai., 30 de junho de 2020. 

 

 

Exmo. Senhor, 

CMP- Pi Rátd 	.„1 
Pronsso  00 l•  
Rubrica 	gs31 

     

Encaminho autógrafo da Lei aprovada na sessão 
do dia 29 de junho dó corrente ano (Projeto de Lei .ri° 30/2020), em. que: 

"Estabelece. como ..atividade essencial à 
população, o funcionamento de • Igrejas -e Templos Religiosos em pgiodos de 
calamidade pública ,,no..ãxnbito no 'município de Pit01" 

e nreço... 
	 Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada 

Atenciosamente; 

Exmo. Sr. 
Dr. LUIZ ANTONIO: rjA. SILVA NEVES 
DD.Prefeito Municipal de Pirai-RJ. 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/00Q 
e-mail: cmpiraiPpiraisj.leg.br  

Telefa)C (24) 2411-9500 
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Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente 

CRAP- PI 	- RJ 
Processo.N° 00'714  

LEI N° 	 , de 29 de junho de 2020. 

ESTABELECE 	COMO 
ATIVIDADE ESSENCIAL À 
POPULAÇÃO, 	 O 
FUNCIONAMENTO DE IGREJAS 
E TEMPLOS RELIGIOSOS EM 
PERÍODOS DE CALAMIDADE 
PÚBLICA NO ÂMBITO NO 
'MUNICÍPIO DE PIRAI. 

A Câmara Municipal de. Pirai, 	 APROVA, 

Art. 1°. Esta Lei estabelece que as Igrejas e Templos Religiosos de qualquer culto 
funcionem como serviço de atividade essencial à população nos periodos de calamidade 
pública no município de pirai. 
Parâgrafo Único. Fica vedado a determinação de fechamento dás .as Igrejas e Templos 
Religiosos de qualquer culto em quaisquer períodos nos quais sejam declarados 
calamidade pública. 
Art. 2°. Para o funcionamento dessas Igrejas e Templos Religiosos durante Os periodos 
de calamidade pública: 

1- Todas as atividades deverão ser realizadas com limitações de números de 
pessoas, baseando-se na gravidade da situação exposta e seguindo as orientações 
das autoridades sanitárias municipais. 
II - Todas as atividades de atendimento •poderão ser mantidas s nesses locais, desde 
que não crie risco eminente a fiéis e demais membros das Igrejas e Templos 
Religiosos. 

Art. 3°. O Poder Executivo Municipal regulamentará está Lei, no que 'couber, no prazo 
de 05 (cinco) dias contados da data de sua publicação. 
Art. 4°. Esta .Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições 
em. contrário. 

Câmara Municipal de Pirai, 29 de junho de 2020. 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/009 
e-mail: cmpiraiC@pirai.rj.leg.br  

Telefax: (24) 2411-9500 
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